
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

RATIFICAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

COMUNICA que RATIFICA nos termos consubstanciados do Parecer da Comissão Permanente de 

Licitações nº 039/2022, em conformidade com o Artigo 25, inciso I da Lei 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 060/2022, PROCESSO Nº 2504/2022, que se destina à “CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE INTRAMUNICIPAL PARA DISPONIBILIZAÇÃO DOS “VALES 

TRANSPORTES” PREVISTOS NA LEI Nº 7.619/1987, REGULAMENTADA PELO DEDRETO N. º 

10.854/2021 AOS EMPREGADOS PÚBLICOS QUE RESIDEM EM ARARAQUARA/SP, PELO PERÍODO 

DE 07 (SETE) MESES”, pelo valor de R$ 671.160,00 (seiscentos e setenta e um mil cento e sessenta 

reais). 

Araraquara, 29 de junho de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 


